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Nº 036/2016 - EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SESC-DR/AM 

 

O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO-SESC – DEPARTAMENTO REGIONAL DO AMAZONAS é uma 
entidade de direito privado, sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob o nº. 03.965.963/0001-18, com sede na Rua Henrique Martins, 
427 – Centro, na cidade de Manaus/AM. Criado, mantido e administrado pelo empresariado do comércio, bens e serviços, com a 
finalidade de prestar serviços de Educação, Saúde, Cultura, Esporte e Lazer, Assistência Social aos trabalhadores do comércio e de 
atividades assemelhadas. 

Sendo uma empresa de direito privado, para suprir vagas em seu quadro de colaboradores, o SESC realiza 
Processo Seletivo respeitando os direitos civis. O regime de contratação é celetista (Consolidação das Leis do Trabalho – CLT), 
portanto, não garante estabilidade aos aprovados, salvos os casos previstos em lei. 

 
 
O SESC torna público Processo Seletivo para os cargos discriminados abaixo: 

*Modalidade: Externo 
 
                                 

 
 
 
 

1. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DO PROCESSO SELETIVO:  
 
1.1. O candidato deverá preencher todas as condições especificadas no presente documento de divulgação. 

1.2. É vedada a participação de candidatos que tenham parentesco até terceiro grau (por afinidade ou consanguíneo) do Presidente, 
ou dos membros, efetivos e suplentes do Conselho Nacional e do Conselho Fiscal ou dos Conselhos Regionais do SESC ou do SENAC, 
bem como de dirigentes de entidades sindicais ou civis do comércio, patronais ou de empregados, da correspondente área territorial. 
(art. 50 do Regimento do SESC, aprovado pelo Decreto 9.853/46). A proibição é exclusiva, nas mesmas condições, aos parentes de 
empregados dos órgãos do SESC ou do SENAC (Capítulo X, art. 44 do Regulamento do SESC, aprovado pelo Decreto 61.836/67). 

1.2.1. O candidato que mesmo preenchendo as condições previstas no subitem 1.2 venha a participar do presente processo seletivo 
será excluído do mesmo, assim que a condição de parentesco seja verificada, independentemente da etapa em que o processo 
seletivo se encontrar. 

1.3. O candidato que ocupar cargo, emprego ou função pública deverá apresentar, para fins de admissão no SESC/AM, autorização 
prévia do titular do respectivo ministério ou autoridade correspondente. 

1.3.1 Na hipótese prevista no subitem 1.3, o candidato deverá, ainda, demonstrar a compatibilidade entre a carga horária de trabalho 
a ser assumida admissão no SESC/AM e a do seu cargo, emprego ou função pública. 

1.4. Ex-empregado do Sesc-AM somente poderá participar do processo seletivo se atender às seguintes condições, cumulativamente:  

a) não ter sido demitido por justa causa, nos termos do art. 482 da CLT; 

b) não ter sido dispensado da Entidade durante o contrato de experiência, por inadequação apurada em procedimento de avaliação de 
período experimental. 

1.4.1. Caso não atendam às condições do subitem 1.4, assim que seja apurada essa situação, o candidato será eliminado do processo 
seletivo. 

1.4.2. Caso o candidato possua antecedentes criminais, a Entidade se reserva o direito de excluí-lo do processo seletivo ao tomar 
conhecimento destes. 
 
1.4.3. Todos os candidatos no ato da convocação para a admissão devem possuir em sua integralidade a documentação (pessoal e 
acadêmica) necessária para o cargo.  

 
CARGO 

 Nº. DE 
VAGAS 

 
REQUISITOS 

 
LOCAL DE 
ATUAÇÃO 

AUXILIAR DE ENSINO 1 
Ensino Médio Completo; Conhecimento em 
orientação, segurança e supervisão de alunos; 
Disponibilidade de horário. 

 
MANAUS 

PROFESSOR DE 6ª A 9ª 

SÉRIE- GEOGRAFIA 1 Licenciatura em Geografia; Vivência em docência; 
Disponibilidade de horário. MANAUS 

PROFESSOR DE 6ª A 9ª 
SÉRIE - PORTUGUÊS 1 

Licenciatura em Língua Portuguesa. Vivência em 
docência. Disponibilidade de horário. MANAUS 

PROFESSOR DE 6ª A 9ª 

SÉRIE - MATEMÁTICA 1 Licenciatura em Matemática. Vivência em docência. 
Disponibilidade de horário. 

MANAUS 

PROFESSOR SESC LER 1 Graduação em Pedagogia. Vivência em docência. 
Disponibilidade de horário. MANAUS 

PROFESSOR DE EJA - 
QUÍMICA 1 Licenciatura em Química. Vivência em docência com 

jovens e adultos. Disponibilidade de horário. MANAUS 
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1.4.4. É de total responsabilidade do candidato, o custeio de despesas com deslocamento, acomodação e alimentação, na ocasião de 
sua participação nas diversas etapas do processo seletivo. 
 
1.5. Os candidatos com necessidades especiais deverão indicá-las no corpo do currículo. 
 

2 DA ENTREGA DE CURRICULOS:  
 
2.1 Os currículos para as vagas disponíveis serão recebidos no período de 17.12.2016 a 22.12.2016 na Rua Henrique 
Martins, nº 427, Centro - Administração Regional do SESC – Manaus/AM no horário de 8:30 às 17:00 de segunda à 
sexta-feira  ou através do e-mail: recrutamento.selecao@sesc-am.com.br   
 
2.2. É obrigatória a identificação do cargo pretendido no início do currículo ao envio por e-mail no “campo assunto”. Os currículos 
enviados sem essa identificação serão desconsiderados e os respectivos candidatos serão excluídos do processo. 
 
2.3. O ato de recebimento de currículos não importa em promessa ou compromisso de contratação dos candidatos. 
 
2.4. Cada candidato poderá concorrer até duas vagas, conforme divulgação no edital. 
 

3. DA ANÁLISE DE CURRÍCULOS: 
 

3.1. Esta Etapa é de caráter eliminatório. Será feita análise curricular confrontando o perfil solicitado com o currículo recebido para 
pré-seleção dos candidatos. Serão selecionados os candidatos que apresentarem a Formação Acadêmica (conhecimento formal da 
área), Histórico Profissional (habilidades adquiridas na área) e Atualização Profissional (Atitudes frente à busca de aperfeiçoamento na 
área). 
 
3.2. Após a triagem curricular, os candidatos serão convocados através de listagem divulgada no site do SESC/AM 
www.sesc-am.com.br, onde constará a data e horário da realização das provas. Vale ressaltar, que em cargos de 
grande oferta serão incluídos no processo seletivo apenas os 30 primeiros currículos que atendam ao perfil. 
 

4. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS: 
 
4.1. Esta Etapa é de caráter classificatório e/ou eliminatório. A prova escrita é composta por questões objetivas e/ou subjetivas. Os 
candidatos deverão chegar ao local da prova com no mínimo 20 minutos de antecedência munidos de documentos de identificação 
(com foto) e caneta esferográfica (preta ou azul). 
 
4.2. Não será permitido ao candidato efetuar consultas em livros, apostilas, aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, 
telefone celular, palmtop etc.) durante a realização das provas. 
 
4.3. Será excluído do Processo Seletivo, o candidato surpreendido fazendo uso dos materiais citados no item 4.2. 
 
4.4. As provas escritas serão compostas por questões de Conhecimento Básico (língua portuguesa, raciocínio lógico) e Conhecimento 
Específico conforme o cargo, Anexo I. 
 
4.5. Na hipótese da prova ser entregue a lápis, a mesma não será corrigida, sendo atribuída nota zero ao candidato. 

4.5.1. A(s) questão(ões) de múltipla escolha que contiver(em) mais de uma marcação será(ão) desconsiderada(s), não sendo 
atribuída(s) pontuação(õ)es, assim como, quaisquer outras rasuras ou letras ilegíveis, que comprometam a correção, quanto ao 
entendimento da resposta do candidato.  

4.5.2 A prova escrita para atender aos cargos lotados em Manaus, será realizada nas dependências do Balneário do 
SESC/AMAZONAS (Av. Constantinopla, 288 – Alvorada - Centro - Manaus/AM), na data divulgada na listagem de 
candidatos, conforme item 3.2.  
 
4.6. Será aplicada prova escrita para todos os candidatos, sendo atribuído peso 02 (dois) à Prova de Conhecimento Específico, para os 
cargos que exigirem a especificidade. Já para as provas que possuem somente prova básica também será atribuído peso 02 (dois), 
porém obedecendo aos critérios para classificação conforme item 4.7.  
 

TIPO CONTEÚDO PESO CARÁTER DURAÇÃO 
 

Prova Escrita – Ensino Médio e 
Ensino Superior 

Língua Portuguesa e Raciocínio 
Lógico 

1 Classificatório 
3 horas 

Conhecimentos Específicos 2 Eliminatório 
 
4.7.  Para alcançar a classificação, os candidatos deverão acertar no mínimo 50% das questões na Prova de Conhecimento Específico. 
 
4.8 Os candidatos serão classificados conforme o somatório de notas das provas, em ordem decrescente.   
 
4.9 O resultado da prova escrita será divulgado através de lista disponibilizada no site www.sesc-am.com.br.  
 

5. DA AVALIAÇÃO DE HABILIDADES E ATITUDES: 
 
5.1 . Esta Etapa é de caráter classificatório e/ou eliminatório.  
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5.2. Os candidatos classificados nas provas escritas poderão ser submetidos a Teste Prático, Dinâmica e Entrevista individual para 
levantamento dos conhecimentos e competências essenciais para as vagas às quais estiverem concorrendo. 
 
5.3. As fases nas quais os candidatos deverão ser avaliados serão escolhidas conforme a especificidade de cada cargo. 
 
5.4. A listagem com os nomes dos candidatos convocados para as fases a serem realizadas será divulgada com antecedência à sua 
realização, no endereço eletrônico http://www.sesc-am.com.br/selecao/ 
 
5.5. Os candidatos selecionados na entrevista individual poderão ser submetidos ao Teste Psicológico, que realizará avaliação e 
análise comportamental para o início do Processo Admissional. 
 
5.6. O SESC/AM, havendo necessidade justificada, poderá alterar as fases e datas previstas durante a realização do Processo Seletivo, 
divulgando as mesmas no site http://www.sesc-am.com.br. 
 
5.7. Estarão automaticamente desclassificados deste Processo Seletivo os candidatos que não comparecerem para realizar qualquer 
uma das etapas de avaliação para quais foram convocados. 
 

6. DA NOTA FINAL DO PROCESSO SELETIVO: 
 
6.1. A nota final no Processo Seletivo será o somatório das pontuações obtidas de acordo com as etapas realizadas, dentre estas: 
provas de Conhecimentos Básicos (língua portuguesa, raciocínio lógico), Conhecimentos Específicos, teste prático/Aula prática e 
Entrevista.  
 
6.2. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, de acordo com o somatório final.  
 

7. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 
 
7.1 Em caso de empate na nota final, os critérios de desempate seguirão a seguinte ordem: 
 
a) Obtenção da maior nota nas provas de Conhecimentos Específicos ou Básicos (Para cargos que só tiverem a prova básica); 
b) Obtenção da maior nota na fase de Entrevista Pessoal; 
c) Tiver a maior idade dentre os empatados; 
 
8. DO APROVEITAMENTO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS: 
 
8.1. Os candidatos classificados neste processo seletivo irão compor um banco de cadastro reserva, por ordem de classificação final, 
para ser utilizado de acordo com a necessidade da Entidade. Caso haja candidatos remanescentes após o preenchimento das vagas, 
estes também permanecerão em banco a ser utilizado nos casos de desistência(s) do escolhido(s) e/ou abertura de novas vagas, no 
prazo de 1 (um) ano, podendo este prazo ser prorrogado, a critério da SESC-AM, por, no máximo, mais um período igual, 
contado a partir da data da divulgação do resultado final do processo seletivo e ordem de classificação. 
 

9. DA ADMISSÃO: 
 
9.1. Após o resultado, havendo disponibilidade da vaga a Seção de Gestão de Pessoas – SGP – convocará o candidato apto para 
sua apresentação, encaminhando-o para os exames admissionais, solicitando a documentação exigida para contratação. 
 
9.2. O candidato apto, de posse do Atestado de Saúde Ocupacional – ASO - entregará os documentos conforme solicitados pela 
SGP para sua admissão. 
 
9.3. Serão desclassificados do Processo Seletivo os candidatos aprovados que não apresentarem, no prazo estipulado pelo 
SESC/AM, a documentação exigida para fins admissionais. 
 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
10.1. A participação do candidato no processo seletivo implicará no seu pleno conhecimento e aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste processo seletivo, das quais não poderá alegar desconhecimento, sendo, igualmente, de sua 
responsabilidade o acompanhamento das informações divulgadas no endereço eletrônico: http://www.sesc-
am.com.br/selecao/ 
 
10.2. Qualquer pedido de esclarecimento quanto aos dispositivos deste documento deverá ser encaminhado por escrito para SGP - 
Seção Gestão de Pessoas/Comissão de Processo Seletivo, por meio do fax (92) 2121-9535 ou para o e-mail recrutamento. 
seleção@sesc-am.com.br, com a devida comprovação de que foi recebido pela SGP, até 3 (três) dias úteis após a data da primeira 
etapa de seleção “Entrega de Currículos”, conforme item 2-2.1,  informando o número do edital do processo seletivo do qual está 
participando, no horário comercial (segunda a sexta-feira de 8:30h as 17:30h). 
 
10.3. Não sendo feito nesse prazo, pressupõe-se que os elementos fornecidos são claros e precisos para permitir a plena participação 
no Processo Seletivo. 
 
10.4. Caberá ao SESC-DR/AM a divulgação do Resultado Final, o qual será publicado no endereço: http://www.sesc-
am.com.br/selecao/ 
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10.5. O candidato que desejar esclarecer dúvidas acerca do resultado da prova, disporá de 2 (dois)  dias úteis, a contar do dia 
subsequente à data da divulgação do citado resultado, no horário de 8:30 às 17:30 horas, do fax (92) 2121-9535 ou para o e-mail 
recrutamento.seleção@sesc-am.com.br, com a devida comprovação de que foi recebido pela SGP – Seção Gestão de Pessoas, 
informando o número do edital do processo seletivo. 
 
10.6. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Na hipótese da solicitação ser inconsistente ou intempestiva, 
o pedido será preliminarmente indeferido. 
 
10.7. Após o prazo citado no item 10.5, não caberão manifestações futuras. 
 
10.8. Em caso de eventual anulação de questão(ões) resultante de pedido de esclarecimento do resultado, o(s) ponto(s) 
correspondente(s) à(s) mesma(s) será(ao) atribuído(s) a todos os candidatos. 
 
10.9. Todas as informações, acerca do presente processo seletivo, serão devidamente divulgadas no endereço eletrônico: 
http://www.sesc-am.com.br/selecao/ 
 
10.10. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, ou até a data de convocação dos candidatos para a prova correspondente. 
 
10.11. O SESC-AM poderá cancelar o presente processo seletivo, em qualquer fase que se encontre, por decisão 
circunstanciadamente justificada pelo órgão responsável pelo cancelamento. 
 
10.12. Os candidatos aprovados ao final do processo serão contratados oportunamente pelo SESC-AM para as vagas publicadas, de 
acordo com as demandas e necessidades da Entidade. 
 
10.13.  A Comissão do Processo Seletivo poderá anular as provas ou admissão do candidato a qualquer tempo, desde que seja 
verificada falsidade de declaração ou irregularidade nas provas em que se submeter. 
 
10.14. O Processo Seletivo terá validade de 1 (um) ano, podendo este prazo ser prorrogado, a critério da SESC-AM, por, no 
máximo, mais um período igual, contado a partir da data da aplicação da prova.  
 
10.15. Os candidatos estrangeiros deverão estar com a situação regularizada no País. 
 
10.16. O SESC não arcará com despesas de deslocamento e mudança dos candidatos aprovados. 
 
10.17. Aos casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na aplicação deste Edital serão dirimidos pela Presidência do Conselho 
Regional/Diretoria Regional. 
 
10.18. O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Manaus-AM, 17 de dezembro de 2016. 

 
 

SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO 
DEPARTAMENTO REGIONAL DO AMAZONAS – SESC-DR/AM 
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Nº 033/2016 - EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SESC-DR/AM 

 
ANEXO I 

 
CONHECIMENTOS BÁSICOS: NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR 
 

 
LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura, compreensão e interpretação de  textos.  Estruturação do texto e dos parágrafos. Articulação 
do texto: pronomes e expressões referenciais, nexos, operadores sequenciais.  Significação contextual de palavras e 
expressões.   Equivalência e transformação de estruturas.   Sintaxe: processos de coordenação e subordinação.  Emprego de 
tempos e modos verbais.  Pontuação.  Estrutura e formação de palavras.  Funções das classes de palavras.  Flexão nominal e 
verbal.  Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação.  Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. 
Ortografia oficial. Acentuação gráfica. 
 
MATEMÁTICA: Raciocínio Lógico – Quantitativo. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: NÍVEL MÉDIO. 
 
AUXILIAR DE ENSINO: Educação Infantil na perspectiva histórica; O papel social e a função da educação infantil; A organização do  
tempo e do espaço na educação infantil; O brincar no espaço educativo; O papel do profissional da educação infantil; A  
documentação Pedagógica (planejamento, registro,  avaliação); Princípios que fundamentam a prática na educação infantil:  
30 educar e cuidar; dimensões humanas, direitos da criança e relação creche família; As instituições de educação infantil como espaço 
de produção das culturas infantis; Desenvolvimento Infantil. Educandos e educadores: seus direitos e o currículo; Temas transversais e 
formação de valores; Oralidade, leitura e escrita na escola; Alfabetização e letramento; A infância e sua singularidade na educação 
básica; Educação inclusiva e sucesso escolar; Diálogo entre ensinar e aprender; A ludicidade no processo educativo; Resolução de 
problemas; Educação integral; Gêneros textuais (orais e escritos).  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: NÍVEL SUPERIOR. 
 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS: (Para professor de todas as disciplinas) 
Fundamentos da Educação. Concepções e tendências pedagógicas contemporâneas. Relações socioeconômicas e políticos-
culturais da educação. Educação e Direitos Humanos, Democracia e Cidadania. A função social da escola. Inclusão 
educacional e respeito à diversidade.Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica. Didática e organização do 
ensino. Saberes Escolares, processos metodológicos e avaliação da aprendizagem. Novas tecnologias da informação e 
comunicação e sua contribuição com a prática pedagógica. Projeto Político Pedagógico da escola e o compromisso com a 
qualidade social do ensino. Lei nº 9394-1996 Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional; Lei no 8069-1990- Estatuto da 
Criança e do Adolescente; Lei nº 10.639-2003 História e Cultura Afro Brasileira e Africana. Plano Nacional de Educação em 
Direitos Humanos - 2007 
 
PROFESSOR DE 6ª A 9ª SÉRIE- GEOGRAFIA: A Geografia como possibilidade de leitura e compreensão do mundo: Os conceitos - 
espaço, paisagem, território, lugar e região; O estudo da natureza e sua importância para o homem ; O universo e o sistema solar ; 
Relevo Clima ; Hidrografia ;Vegetação ;O ambiente natural e a diversidade de paisagens no Brasil;A cartografia como instrumento na 
aproximação dos lugares e do mundo ;Orientação e localização geográficas; Pólos e Hemisférios; Formas e instrumentos de orientação 
;Paralelos e meridianos ;Coordenadas geográficas ;Fusos horários Representação do espaço ;Mapas: tipos e interpretações ; 
Convenções cartográficas ;Escala;Projeções cartográficas;A evolução das tecnologias e as novas territorialidades em redes; A 
organização do espaço no capitalismo; O processo de desenvolvimento do capitalismo; As atividades econômicas: o primário, o 
secundário e o terciário; A revolução técnico-científico-informacional; Globalização, redes e fluxos da economia; Globalização e a 
formação de cidades globais; Um só mundo e muitos cenários geográficos; O mundo desenvolvido e subdesenvolvido; O Pós II Guerra 
Mundial e a formação de um mundo bipolar;Globalização e Estado-nação; Mobilização das fronteiras e conflitos internacionais ; A 
formação dos blocos regionais ; O mercado mundial: países industrializados e em processo de industrialização;Teoria e dinâmica 
populacional;Indicadores econômicos e sociais da riqueza e do desenvolvimento humano; Regionalizações do território brasileiro: a 
perspectiva do IBGE e das regiões geoeconômicas; As desigualdades regionais no Brasil; Brasil: a organização sócio-espacial no campo 
e na cidade; Brasil: conflitos sociais no campo e na cidade; Dinâmica populacional brasileira: migração, crescimento, estrutura e 
distribuição;Modernização, modos de vida e a problemática ambiental; Industrialização e urbanização no Brasil;Industrialização e 
mecanização da agricultura no Brasil ;Problemas ambientais rurais e urbanos ; Políticas públicas urbanas (planos diretores e 
infraestrutura).  

 
PROFESSOR DE 6ª A 9ª SÉRIE- PORTUGUÊS: Aprendizagem da língua materna: estrutura, uso e funções. Ensino e aprendizagem 
da gramática normativa. Linguagem: uso, funções, análise; língua oral e escrita. Variações Linguísticas; norma padrão. O texto: 
tipologia textual; intertextualidade; coesão e coerência textuais; o texto e a prática de análise linguística. Leitura e produção de textos. 
Literatura brasileira. Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs). 
 
PROFESSOR DE 6ª A 9ª SÉRIE- MATEMÁTICA: Aritmética e conjuntos: os conjuntos numéricos (naturais, inteiros, racionais, 
irracionais e reais); operações básicas, propriedades, divisibilidade, contagem e princípio multiplicativo. Proporcionalidade. Álgebra: 
equações de 1º e 2º graus; funções elementares, suas representações gráficas e aplicações: lineares, quadráticas, exponenciais, 
logarítmicas e trigonométricas; progressões aritméticas e geométricas; polinômios; números complexos; matrizes, sistemas lineares e 
aplicações na informática. Espaço e forma: geometria plana, plantas e mapas; geometria espacial; geometria métrica; geometria 
analítica. Tratamento de dados: fundamentos de estatística; análise e interpretação de informações expressas em gráficos e tabelas. 
Resolução de Problemas. História da Matemática. Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs). 
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PROFESSOR SESC LER: Paradigma construtivista do processo ensino-aprendizagem; A pedagogia de Paulo Freire; Psicogênese da 
língua escrita; Os Parâmetros Curriculares Nacionais das séries iniciais do Ensino Fundamental, seus conteúdos de Língua Portuguesa, 
Matemática, Ciências Naturais, História, Geografia, Arte, Educação Física, temas transversais e tratamento da informação; Psicologia 
da Educação: Teoria do desenvolvimento humano, abordagem sócio-construtivista. Currículo, cidadania, diversidade humana e 
cultural. Concepção de Inclusão Educacional. Adaptações curriculares. Atendimento Educacional Especializado para alunado da 
Educação Inclusiva. O professor, o aluno e o processo de elaboração de textos escritos. A construção da leitura e da escrita. A arte na 
escola. 
 
PROFESSOR DE EJA - QUÍMICA: Conceitos gerais.  Matéria, propriedades e suas transformações. Misturas e processos  de  
separação  de misturas.  Cálculo  estequiométrico  Atomistística:  estruturas  atômicas,  elementos químicos  e  suas  descobertas.  
Distribuição eletrônica.    Tabela periódica: propriedades  eriódicas.  Ligações químicas: iônicas e covalentes. Geometria molecular. 
Funções químicas: ácidos, bases, sais e óxidos. Reações químicas inorgânicas. Físico-Química: Soluções: concentração, diluição e 
misturas, propriedades  coligativas. Termoquímica: conceitos gerais, fatores que  influenciam nas entalpias das  reações, equações  
termoquímicas e  lei de Hess. Cinética química: velocidade das reações, teoria das colisões, influencia da temperatura, pressão, 
concentração dos reagentes e dos canalizadores nas velocidades das reações. Equilíbrio químico: constante de equilíbrio, equilíbrio 
iônico da água, produto de solubilidade e equilíbrio heterogêneo. Eletroquímica: oxidação-redução, pilhas e  baterias  e eletrólise. 
Radioatividade: raios  alfa,  beta  e gama,  reações  nucleares  cinéticas  das  desintegrações  radioativas,  família  radioativa,  fissão  
nuclear  e  fusão  nuclear; Química  Orgânica:  estudo  do  carbono  e  cadeias  carbônicas,  funções  orgânicas.  Hidrocarbonetos: 
alcano,  alceno, alcadieno,  Alcino,  ciclanos,  hidrocarbonetos  aromáticos.  Funções orgânicas oxigenadas: álcool, fenol, éter, aldeídos 
e cetonas, ácidos carboxílicos e derivados dos ácidos carboxílicos. Funções orgânicas nitrogenadas: aminas, amidas, nitrilos  
e  nitrocompostos. Estrutura e propriedades  físicas dos  compostos  orgânicos.  Isômera: plana, espacial e ótica. Reações orgânicas: 
substituição,  adição,  oxidação  e  eliminação.  Compostos orgânicos naturais: petróleo,  glicídios,  lipídios, aminoácidos, proteínas e 
polímeros sintéticos.   
 
 


